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Introdução
Historicamente as pesso-
as se agrupam, seja por 
pertencerem a um mesmo 
núcleo familiar ou cultural, 
seja por uma questão de so-
brevivência ou melhores 
condições de vida. Enquan-
to vivermos em sociedade, 
isto é, inseridos em uma 
coletividade com e em cir-
cunstâncias comuns, esta-
mos a nos aproximar.

Essas aproximações po-
dem se dar por diferentes 
razões, maneiras e propó-
sitos. Um exemplo da nos-
sa atualidade, e que possui 
caráter espontâneo, são os 
movimentos sociais. Eles 
podem ser compostos por 
uma coletividade com as-
pectos comuns, como os 
sem terra, cuja caracterís-
tica inicial que os aproxima 
é a falta da terra para viver 
e cultivar, ao mesmo tempo 
que essa composição tam-

bém é difusa, não só pes-
soas que não tem a terra 
fazem parte, mas pessoas 
que se identificam com as 
pautas reivindicadas pe-
rante o Estado, neste caso, 
reforma agrária ou pro-
dução de alimentos saudá-
veis. 

Outro exemplo, são as co-
operativas, que reúnem 
trabalhadores com o pro-
pósito de geração de renda 
autogestionada em algum 
segmento de produção: co-
operativa de produção de 
café, derivados do leite e 
cooperativa de arroz. Di-
ferente dos movimentos 
sociais que não possuem 
CNPJ (Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica) e isso 
faz parte de seu papel na 
transformação da socieda-
de, as Cooperativas, para 
funcionarem e comerciali-
zarem seus produtos, pre-
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cisam cumprir certas for-
malidades previstas em lei.
Por sua vez, as associações 
para serem criadas preci-
sam seguir certos rituais 
previstos em lei, mas sua 
atividade no dia a dia não 
está restrita a estes ritos,  
podendo ou não conter 
CNPJ, por exemplo. São ca-
racterizadas pela reunião 
de pessoas que desejam 
alcançar um objetivo co-
mum, podendo ser locais, 
regionais ou até nacionais. 
Assim, podemos ter asso-
ciação de moradores, as-
sociação de mulheres, de 
pessoas portadoras de defi-
ciências, de artesãs, de pes-
cadores, etc. 

Tamanha a importância 
da associação nas reivin-
dicações da população ge-
ral, que cresce a cada dia 
a demanda de se saber os 
processos de sua criação, e 
como utilizá-la como ferra-
menta de mudança social. 
Durante os primeiros anos 
de mandato federal (2023-
2024), ao destinar uma 
emenda parlamentar com 

o objetivo de impulsionar 
as comunidades quilombo-
las para que possam parti-
cipar do Programa de Aqui-
sição de Alimentos, ficou 
perceptível a necessidade 
de apresentar as informa-
ções básicas para criação 
e manutenção de uma as-
sociação, meio por onde as 
comunidades podem se ca-
dastrar em políticas públi-
cas governamentais.

Portanto, esta cartilha tem 
por objetivo trazer um pas-
so a passo da formação de 
uma associação, seu papel 
nas lutas populares, o que 
é necessário para mantê-
-la ativa, assim como seus 
principais desafios.

Vamos lá.
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Aspectos 
Políticos

2.1 Importância da associação 
na organização popular

Na nossa sociedade, as 
pessoas se movem pelo 
desejo de melhorar, de se 
aperfeiçoar, de andar pra 
frente. Neste sentido, a luta 
significa empregar todos 
os esforços para adquirir 
e compartilhar melhores 
condições de vida, sejam 
elas materiais ou culturais. 
A luta é, assim, uma exi-
gência da condição huma-
na para sobreviver - viver 
é lutar. 
Deste modo, existem mui-
tas formas de luta: luta 
individual ou coletiva, es-
pontânea ou organizada, 
pacífica ou violenta. O jeito 
de lutar também varia: às 
vezes o povo grita ou fica 

calado; participa ou cru-
za os braços, canta, chora, 
reza, enfrenta, recua – mas 
a luta não para. A verdade é 
que, ela se torna mais forte 
quando alcança maior grau 
de consciência e de organi-
zação.
Por isso, a organização po-
pular ou coletiva é funda-
mental. Ela é caracterizada 
por estar enraizada na vida 
da população, animando 
e organizando o povo na 
busca de solução para seus 
problemas. 
Mas você deve estar se per-
guntando: Qual é, então, o 
papel da associação na luta 
popular?
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Vamos te dar um exemplo:
A comunidade Novo Ama-
nhã (nome fictício) está 
na luta pela regularização 
fundiária e urbanística do 
seu bairro, que foi ocupado 
e construído coletivamen-
te pelo povo que ali reside 
há alguns anos. Desde que 
ocuparam aquela região 
em busca de moradia, visto 
que o terreno estava aban-
donado pelos proprietá-
rios, as famílias sentiram a 
necessidade de se organi-
zarem coletivamente, pois 
não tinha energia elétrica, 
não tinha saneamento bá-
sico e viviam constante-
mente a ameaça de serem 
despejadas. João, um dos 
moradores mais velhos e 
que já tinha passado por 
outras ocupações e despe-
jos, dizia: “uma andorinha 
só, não faz verão”, “se qui-
sermos continuar aqui, te-
remos que lutar.”
Foi assim que, no interesse 
comum de estarem organi-

zados e alcançar melhores 
condições de vida, que a 
comunidade Novo Amanhã 
passou a desenvolver ati-
vidades com as mulheres 
que estavam desempre-
gadas, criando o coletivo 
Mulheres do Amanhã, que 
tinha como objetivo cursos 
para emprego e renda,  e 
formação sobre os proble-
mas sociais que as afligiam 
enquanto mulheres.
Também havia muitos jo-
vens que sentiam a neces-
sidade de lazer, e passaram 
a realizar atividades cultu-
rais, criando mais tarde o 
bloco de carnaval Munidos 
do Amanhã, pois entende-
ram que a cultura também 
era um espaço de resistên-
cia. 
Porém, à medida que algu-
mas ameaças de retirada 
das famílias apareciam na 
comunidade, ou mesmo, 
quando tinham que enca-
minhar pedidos à Prefeitu-
ra e decidir coletivamente 
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sobre os espaços comuni-
tários ou melhorias, surgia 
a dúvida de como fazer. 
Foi então que Maria, outra 
moradora, lembrou da pos-
sibilidade de criar uma as-
sociação para organizar o 
cotidiano da comunidade, 
já que era necessário deci-
dir coletivamente e levar 
demandas ao Poder Públi-
co.
Com a ideia da associação, 
a comunidade se reuniu e 
elegeu os seus represen-
tantes. Além disso, aprova-
ram um estatuto que dizia 
como eles iriam se organi-
zar.
Foi assim que a Comunida-
de criou a Associação Novo 
Amanhã. Mais tarde, com 
ajuda de apoiadores, logo 
construíram seu barracão 
onde passaram a fazer as 
reuniões, e aproveitaram 
para usar de cinema, reali-
zar bate-papos, e atividades 
políticas e culturais. A cria-
ção da associação ajudou 

a comunidade a receber 
doações para suas melho-
rias, e fazer reivindicações 
perante o poder público, 
que notou que estavam 
mais organizados e tinham 
agora representantes. Nas 
assembleias, todos os asso-
ciados votavam no ponto de 
pauta e assim, conseguiam 
tocar as demandas.
O que a comunidade Novo 
Amanhã não sabia, é que 
existem vários tipos de as-
sociações. Mas vamos te 
contar. Segue o fio.

 Popular é diferente de 
coletivo, pois, apesar 
das duas significarem a 
reunião de muitas pes-
soas, o popular reúne 
segmentos estrutural-
mente oprimidos, como: 
negros, trabalhadores, 
mulheres, camponeses, 
etc. Já o coletivo não é 
necessariamente a reu-
nião de pessoas oprimi-
das
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2.2 Tipos de associações 
formais existentes

Apesar de todas associa-
ções possuírem um padrão 
estabelecido por lei para 
sua criação, como explica-
remos mais adiante, exis-
tem diferentes tipos de as-
sociações que vão variar de 
acordo com seus objetivos 
e finalidades, confira quais 
são:

Associações 
de moradores

Talvez a mais conhecida, a 
associação de moradores 
exerce papel fundamental 
dentro da esfera política e 
social das cidades, visto que 
é uma iniciativa que busca 
melhorar o bem estar da 
comunidade, promovendo 
atividades direcionadas ao 
direito à moradia, sanea-
mento básico, cultura e la-
zer. Logo, sua função é em-
penhar-se diante os órgãos 

públicos, trazendo melho-
rias para a sociedade.

Associações 
de classe

Também existem as asso-
ciações de classe, que re-
presentam os interesses 
de uma comunidade pro-
fissional e/ou empresarial. 
Temos como exemplo, as 
associações comerciais, 
onde se procura o apoio 
dos membros de uma mes-
ma classe profissional, nes-
tes casos, os comerciantes, 
para o fortalecimento co-
mum do ramo.

Associações 
de pais e mestres

Esse tipo de associação tem 
por objetivo representar os 
interesses de pais e estu-
dantes, bem como dos pro-
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fissionais de uma determi-
nada escola. Nesse sentido 
essas associações visam 
obter uma melhor condi-
ção de ensino e integração 
da escola com a comunida-
de. É importante destacar 
que a existência dessa as-
sociação vai ser obrigatória 
quando a escola receber 
financiamento federal do 
Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE).

Associações culturais, 
desportivas e sociais

São associações relaciona-
das a temáticas artísticas, 
esportivas e sociais que 
buscam valorizar os profis-
sionais destes segmentos, 
além de promover even-
tos, atividades, cursos em 
integração com sociedade, 
possuindo, além disso, ob-
jetivos educacionais. 

Associações 
filantrópicas

Esse tipo de associação 
busca amparar aquelas 
pessoas com necessidade, 
sendo importante ressaltar 
que para ser regularizada 
como organização filantró-
pica é necessário a com-
provação em um período 
de três anos, um trabalho 
que colaborou para o bem 
comum, sem a distribuição 
de lucros ou a remunera-
ção dos representantes.

10





Aspectos
Jurídicos

3.1 Principais normativas

Em se tratando de previsão 
legal sobre as associações, 
seu principal marco regu-
latório é a Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, 
também conhecida como 
Código Civil. Mas é preciso 
dizer que é na Constituição 
Federal de 1988 que o Códi-
go Civil encontra respaldo, 
já que no art. 5º - dos direi-
tos fundamentais, a Consti-
tuição traz a plena liberda-
de de associação para fins 
lícitos (XVII) sem necessi-
dade autorização do Esta-
do (XVIII), somente sendo 
obrigadas a encerrar suas 
atividades por decisão judi-
cial transitada em julgado 
(XIX). Resguarda também, 
que ninguém pode ser for-

çado a associar-se ou per-
manecer associado (XX), 
tendo a associação legiti-
midade para representar 
seus filiados judicial ou ex-
trajudicialmente (XXI).
Desse modo, ao Código 
Civil coube apenas o seu 
regulamento, ou seja, 
prescrever uma série de 
requisitos formais e itens 
indispensáveis para a cria-
ção da associação.
O primeiro deles é a sua 
própria natureza. Em seu 
Capítulo II - Associações, 
no art. 53, o Código Civil 
prevê que constitui asso-
ciação a união de pessoas 
que se organizem para fins 
não econômicos. Caso a 
união das pessoas vise al-
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gum lucro econômico em 
proveito próprio, estará 
descaracterizada a associa-
ção, devendo-se adotar ou-
tro formato legal.
Já no art. 54, o Código elen-

ca pontos obrigatórios que 
o Estatuto deve conter, sob 
pena de ser considerado 
nulo, ou outras palavras, 
sem validade. São eles:

I - a denominação, os fins e a sede da asso-
ciação;

II - os requisitos para a admissão, demissão 
e 
exclusão dos associados;

III - os direitos e deveres dos associados;

IV - as fontes de recursos para sua manu-
tenção;

V – o modo de constituição e de funciona-
mento dos órgãos deliberativos; 

VI - as condições para a alteração das dispo-
sições estatutárias e para a dissolução.

VII – a forma de gestão administrativa e de 
aprovação das respectivas contas. 
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Também determina (art. 
57), que a exclusão do 
associado(a) só é admis-
sível havendo justa cau-
sa, assim reconhecida em 
procedimento que assegu-
re direito de defesa e de 
recurso, nos termos pre-
vistos no estatuto. E que 
(art. 58) nenhum  asso-
ciado(a) poderá ser impe-
dido(a) de exercer direito 
ou função que lhe tenha 
sido legitimamente con-
ferido, a não ser nos casos 
e pela forma previstos na 
lei ou no estatuto.
No tocante à assembleia 
geral (art. 59), instância 
mais alta da associação, 
momento em que os(as) 
associados(as) se reúnem 
para deliberar, o Código Ci-
vil determina que somen-
te ela poderá destituir 
os administradores e 
alterar o estatuto.
O art. 60, garante a 1/5 (um 
quinto) dos(as) associa-
dos(as) o direito de pro-

mover a convocação dos 
órgãos deliberativos; e no 
art. 61, estabelece que do 
encerramento da associa-
ção, o patrimônio líqui-
do deve ser destinado 
à outras entidades sem 
fins econômicos e com 
finalidades idênticas ou 
semelhantes.

ATENÇÃO:	 Apesar do 
Código Civil elencar itens 
obrigatórios que devem es-
tar previstos no estatuto, 
ele possibilita que as pes-
soas interessadas possam 
incluir ou adaptar outros 
itens, conforme suas espe-
cificidades.

Por fim, as associações 
também recebem trata-
mento na Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os Re-
gistros Públicos. Nele, 
estão previstos os proce-
dimentos que os cartórios 
devem adotar para regis-
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tro civil de pessoas jurídi-
cas, incluindo associações. 
A partir de seu Título III, 
nos artigos 114 em diante, 
a lei aborda os documentos 
necessários para registro, 
trazendo que, a existência 
legal das pessoas jurídicas 
só começa com o registro 

	 É essencial compre-
ender os objetivos da cria-
ção da associação para sa-
ber qual modelo se adequa 
mais aos interesses do seu 
grupo. Assim, passamos a 
distinguir duas formas dis-
tintas que chamamos de: 
associação de fato e asso-
ciações com CNPJ.
A associação de fato con-
siste na etapa jurídica de 
criação da associação, sua 
formalização ocorre via 
cartório e representa o nas-
cimento formal do grupo. 

de seus atos constitutivos, 
consistente na declaração, 
feita em livro, pelo oficial, 
do número de ordem, da 
data da apresentação e da 
espécie do ato constitutivo, 
com outras indicações con-
tidas no art. 120, da referi-
da Lei.

3.2 Diferença entre associação 
de fato e com CNPJ

Desde este momento já é 
possível que a organização 
represente a comunidade, 
tanto em aspectos políti-
cos, como em negociações 
com o poder público, tanto 
no aspecto jurídico, sendo 
possível ajuizar uma ação 
ou realizar uma defesa 
processual apenas com o 
registro em cartório.
A abertura de CNPJ, que 
seria o CPF de uma pes-
soa jurídica, consiste em 
um próximo passo para a 
formalização. Este passo é 
realizado administrativa-
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mente na  Junta Comercial 
do Paraná - Jucepar. Para 
determinadas atuações, 
como nos casos das coope-
rativas e para participação 
em editais para financia-
mento externo da organi-
zação, costuma-se exigir o 
CNPJ.
No entanto, este passo exi-
ge ainda mais burocracias, 

Confira agora o passo a pas-
so para constituição da as-
sociação, primeiro no car-
tório e posteriormente na 
via administrativa, quando 
necessário CNPJ:

1º - TER UM GRUPO DE 
PESSOAS COM UM PRO-
PÓSITO COMUM! 
Reunir pessoas com um 
objetivo em comum, como: 
regularização fundiária e 
melhoria das condições de 
vida na área (asfaltamento, 
luz, etc).  O primeiro passo 

em especial do ponto de 
vista contábil, sendo, por-
tanto necessário avaliar a 
real necessidade de aber-
tura de CNPJ, consideran-
do que já é possível exercer 
diversos poderes apenas 
por meio da constituição 
em cartório.

3.2 Passo a passo no cartório

é, portanto, reunir um gru-
po de pessoas de confiança 
que irão encarar o compro-
misso de representação de 
uma comunidade. Nesse 
momento deverá ser defi-
nido o nome da associação, 
endereço de funcionamen-
to, finalidade e sua área de 
abrangência (por exemplo, 
se irá representar uma vila 
ou todo um bairro).

2ª - DEFINIÇÃO DOS 
NOMES QUE VÃO COM-
POR A DIRETORIA
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A associação é composta 
por associados, sem limi-
tes de integrantes. Porém, 
dentre os associados, é pre-
ciso definir quem serão os 
representantes, que farão 
parte da diretoria, em geral 
os cargos são: presidente,  
vice-presidente, secretário 
e tesoureiro, podendo ser 
adicionado mais pessoas 
de acordo com a necessida-
de, como por exemplo uma 
secretaria específica de co-
municação.
Em geral, as associações 
contam com gestões eleitas 
pelo período de 04 anos, es-
colhidas entre próprios as-
sociados em eleição. Nesse 
primeiro momento, é pre-
ciso definir quem será o 
grupo que tem disponibili-
dade para “fazer os corres” 
pela comunidade, como fa-
zer reuniões com o poder 
público, falar em nome da 
comunidade, etc, conside-
rando que estar na direto-
ria da associação consiste 

em um compromisso pes-
soal com a comunidade. 
Além da diretoria é possível 
prever nomes para com-
por o conselho, como um 
conselho fiscal ou consul-
tivo, que consiste em uma 
ferramenta para agregar 
mais pessoas à mobiliza-
ção, mesmo sem a respon-
sabilidade de participar da 
diretoria propriamente.

3 - EDITAL DE CON-
VOCAÇÃO DE ASSEM-
BLEIA 
A assembleia é o ato que irá 
demonstrar o interesse da 
comunidade em constituir 
a associação e eleger os re-
presentantes. É necessário 
realizar a convocação 15 
dias antes da assembleia 
acontecer. Deve ser assi-
nada em nome de uma “co-
missão de moradores” con-
siderando que ainda não 
existem cargos formaliza-
dos. A convocatória pode 
ser fixada em algum local 
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da comunidade e também 
pode circular em meio vir-
tual, como nos grupos de 
whatsapp. A primeira con-
vocatória terá como objeto 
a aprovação do estatuto e 
eleição da diretoria.

4 - REDAÇÃO DE UM 
ESTATUTO 
O Estatuto é documento 
que estabelece todas as 
regras de funcionamen-
to da associação, precisa 
constar quais cargos serão 
previstos para a diretoria, 
período de gestão,  quem 
pode se associar e como se 
associar, os objetivos da as-
sociação, etc. Este estatuto 
precisa ser assinado pelo 
presidente e por um advo-
gado.

5 - ASSEMBLEIA GE-
RAL PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA DA ASSO-
CIAÇÃO E APROVAÇÃO 
DO ESTATUTO
É o momento de criação da 

associação, devem estar 
presentes todos que irão 
compor a chapa da dire-
toria e demais associados 
(quanto mais pessoas da 
comunidade, melhor). É 
necessário a presença e as-
sinatura de todos os mem-
bros da diretoria e conse-
lho. Nesse momento devem 
ser realizados dois docu-
mentos que serão levados 
a registro: a ata da assem-
bleia e a lista de presenças. 
Na ata deve constar todos 
os debates realizados, bem 
como o nome e qualifica-
ção de todos os membros 
eleitos (é imprescindível 
que conste todos os dados 
dos diretores, como nome 
completo, estado civil, pro-
fissão e endereço). A lista 
de presença deve ser rea-
lizada em documento sepa-
rado e precisa ser assinada 
por todos os diretores, con-
selheiros e demais associa-
dos presentes.
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6 - O REGISTRO EM 
CARTÓRIO 
O registro marca o “nas-
cimento” da associação 
como pessoa jurídica, para 
o registro é necessário a 
apresentação dos seguin-
tes documentos no cartório 
distribuidor. Após a distri-
buição, será remetido para 
o cartórios de registro de 
títulos da cidade (no caso 
de Curitiba, pode ser dis-
tribuído para um dos qua-
tro cartórios existentes). 
Antes do registro é conve-
niente realizar consulta no 
cartório distribuidor a fim 
de conferir se existe outra 
associação com o mesmo 
nome, o que é proibido. A 
seguir listamos os docu-
mentos necessário para 
dar entrada no pedido de 
registro da associação que 
deve ser realizado no cartó-
rio de registro de títulos da 
sua cidade:

a)	 Requerimento de re-

gistro da associação : 1 via 
assinada pelo presidente e 
com firma reconhecida;
b)	 Edital de convoca-
ção da assembleia: 1 via 
assinada pela comissão de 
moradores;
c)	 Ata da assembleia de 
fundação, eleição da direto-
ria e aprovação do estatuto, 
constando: 
Ata com registro dos deba-
tes realizados;
Relação de membros elei-
tos com qualificação com-
pleta de cada diretor e con-
selheiro (2 vias assinada 
pelo presidente e secretá-
rio);
Lista de presença com a as-
sinatura dos presentes (1 
via);
d)	 Estatuto Social: 2 
vias com todas as folhas ru-
bricadas e, ao final, assina-
das pelo presidente, secre-
tário e por advogado;
e)	 Lista dos sócios fun-
dadores: 1 via com qualifi-
cação de todos os membros 
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da diretoria;
f)	 Cópia do RG	 e CPF 
de todos os membros da 
chapa da diretoria e conse-
lho;
g) 	 Cópia de compro-
vante de endereço ou de-
claração de endereço de to-
dos os membros da chapa 

da diretoria e conselho;
g)	 Certidões do 1 ao 4 
registro de títulos: apre-
sentar apenas após a distri-
buição ao cartório compe-
tente, considerando que as 
certidões possuem valida-
de de 30 dias.
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Aspectos 
Contábeis

4.1  Passo a passo na 
Receita Federal

O passo a passo para o re-
gistro de uma associação 
na receita federal começa 
bem antes. Quando chegar 
nesse momento de regis-
tro, entende que a associa-
ção já tem reunido todos os 
documentos necessários 
para ele.  
Em posse de toda a relação 
de documentos citados, de 
acordo com a orientação 
3.2 Passo a passo no cartó-
rio, vem o momento do re-
gistro de uma associação 
na Receita Federal, para 
garantir o registro legal da 
entidade e sua capacidade 
de atuar dentro da legali-
dade, com o registro no Ca-
dastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) junto à Re-
ceita Federal, assim o CNPJ 
é emitido e a associação se 
torna legal e uma Pessoa 
Jurídica perante a lei.
O Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica(CNPJ) é uma 
inscrição realizada junto à 
Receita Federal como for-
ma de legalizar uma em-
presa, associação ou insti-
tuição. O CNPJ passa a ter a 
mesma função que um do-
cumento de CPF tem para 
um cidadão, é uma forma 
de identificar a empresa ou 
associação e conceder-lhe 
os seus direitos de forma 
legalizada e reconhecida.
Para criar o CNPJ de sua 
associação primeiramente 
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você deve registrá-la junto 
ao Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de sua 
cidade, como dito anterior-
mente, logo após você pode 
entrar no site da Receita 
Federal com seu número 
de registro em mãos e ini-
ciar a inscrição de seu CNPJ 
no site. Para criar e obter 
siga o passo a passo no site:  
https://www.gov.br/pt-br/
servicos/inscrever-ou-atu-
alizar-cadastro-nacional-
-de-pessoas-juridicas.
Além disso, as associações 
deverão se atentar às des-
pesas para abrir uma asso-
ciação, que podem variar 
de município para municí-
pio. Cada município, prin-
cipalmente em cartórios 
de registro públicos, tem 
variação de valores cobra-
dos para cada documento, 
não há como colocar um 
valor exato para o registro 
de uma associação, mas 
dependendo da localidade, 
sugere-se reservar um va-

lor por volta de um salário 
mínimo para todo o proce-
dimento, pois será necessá-
rio arcar com cópias, taxas 
e documentos para o car-
tório, podendo esse valor 
aumentar para até  dois ou 
três salários mínimos, con-
forme os serviços jurídicos 
e contábeis prestados. Ain-
da, em situações onde a as-
sociação deseja se formali-
zar, mas inicialmente não 
têm recursos para arcar 
com um advogado, é possí-
vel buscar uma assessoria 
jurídica prestada gratuita-
mente por advogado, que 
são serviços prestados pro 
bono,  de acordo com o art. 
1º, da Lei nº 8.906, de 04 de 
julho de 1994, o Estatuto da 
Advocacia e da OAB.

23



4.2 Cuidados básicos  de 
manutenção da associação

epois da regularização da 
associação, é importante 
ter alguns cuidados básicos 
na manutenção da associa-
ção e, dentro deles, ter um 
planejamento financeiro, 
uma vez que os gastos com 
ela não devem ser feitos 
apenas para o ato da funda-
ção. Depois que a entidade 
foi fundada, ela terá custos 
que devem estar planeja-
dos.
Os custos são, principal-
mente, com o contador, as 
entidades precisam ter um 
contador, o que gera um 
custo fixo mensal que usu-
almente fica próximo a um 
salário mínimo.
Também neste caso há pro-
fissionais que fazem esse 
serviço de forma pro bono 
ou até cobrando um valor 
muito abaixo do mercado 
por se tratar de uma orga-
nização social.

De qualquer forma, é im-
portante prever este custo 
no seu fluxo de caixa.
Além do contador, a asso-
ciação terá a necessidade 
de uma assessoria jurídica, 
serviço que no decorrer do 
funcionamento da associa-
ção será necessário, prin-
cipalmente para ter respal-
do jurídico na defesa dos 
objetivos e para alcançar 
benefícios que favoreçam 
aqueles que fazem parte 
da associação. Além disso, 
mesmo depois da funda-
ção, há muitas questões 
jurídicas específicas que 
tornam necessárias a as-
sessoria jurídica.
Caso não tenha recursos 
para pagar a assessoria 
permanente de um advo-
gado, busque parcerias, 
ou seja, a assessoria pro 
bono é um meio que pode 
auxiliar muito a entidade, 
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principalmente no come-
ço. Assim tanto o contador, 
como o advogado vão poder 
orientar sobre os impostos, 
sabemos que as ONGS são 
isentas de pagar imposto 
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de renda. Porém, infeliz-
mente, isso não quer dizer 
que você não terá que pa-
gar nenhum imposto.



Principais
Desafios

5.1 Dificuldade de concessão de 
CNPJ em áreas irregulares

Infelizmente, o processo de 
formalização de uma asso-
ciação é um processo com-
plexo que exige alguns de-

As associações que pos-
suem sede em área de 
ocupação não podem ter 
personalidade jurídica, e 
em geral não conseguem 
liberação de licenças para 
funcionamento, como dos 
bombeiros. 
Para averiguar se é pos-
sível a abertura de uma 
associação em sua área, 
realize uma consulta de 

safios, mas esta cartilha irá 
te ajudar a compreender e 
superar as maiores dificul-
dades. Vejamos:

viabilidade comercial, que 
informará a possibilidade 
de abertura no local. Uma 
solução pode ser a indica-
ção do endereço constante 
na indicação fiscal e não da 
sede em si, ou a utilização 
de uma sede administrati-
va em área regular caso a 
sede física não seja aprova-
da na consulta comercial.
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O requerimento de regis-
tro da associação é realiza-
do no cartório distribuidor, 
e posteriormente é remeti-
do aleatoriamente para um 
dos cartórios registrado-
res da cidade, caso exista 
mais de um. Cada cartório 
apresenta níveis distintos 
de burocracia, podendo ser 
mais ou menos rigorosos 
em suas exigências. Muitas 
vezes os cartórios costu-

Além do que já foi dito, um 
outro desafio a ser supera-
do na hora de formalizar 
uma associação são os cus-
tos e a falta de gratuidade 
nas taxas do cartório em se 
tratando de comunidades 
vulnerabilizadas. Atual-
mente, não existe nenhu-

5.2  Burocracias distintas 
nos cartórios

5.3 Custos e falta de 
previsão de gratuidade 

mam pedir exigências que 
não constam na legislação 
e que já foram até supera-
das pela jurisprudência, 
como a exigência de cópia 
autenticada dos documen-
tos dos membros da chapa 
da associação. Nestes ca-
sos, é possível judicializar a 
questão, pelo procedimen-
to chamado suscitação de 
dúvida.

ma normativa que prevê 
o benefício de gratuidade 
nos cartórios para pessoas 
jurídicas sem fins lucrati-
vos, como é o caso das as-
sociações. O que há, são 
gratuidades para pessoas 
físicas que comprovem hi-
possuficiência, ou seja, que 
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não possuem condições fi-
nanceiras.
Desse modo, para cada ato 
a ser realizado no cartório 
no momento da formali-
zação, é necessário pagar 
um valor, que pode ser 
considerado alto para as 
associações sem fins lu-
crativos. Dentre os atos a 
serem pagos, destaca-se 
distribuição, autenticação 
de assinaturas, certidões, 
registro, entrada CNPJ e li-
cenças de funcionamento.
Mesmo diante disso, não 
podemos perder de vis-
ta que a pressão política é 
capaz de mudar esta rea-
lidade. Hoje, por exemplo, 

já tramitam no Congres-
so Nacional projetos de lei 
que visam à gratuidade nas 
taxas de atos registrais nos 
cartórios para associações 
de moradores,  alterando 
a Lei de Registros Públicos 
(Lei 6.015, de 1973).
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Conclusão6
Esta cartilha teve como objetivo apresentar passo a 
passo o mínimo que você precisa saber para come-
çar a organizar a sua comunidade, as/os moradores 
de sua região, grupo cultural ou profissional que você 
atua, enfim, seu grupo de pessoas que estão em busca 
de um direito, através das lutas populares. Entende-se 
a necessidade de que, cada vez mais, as comunidades 
se organizem em associações para que tenham condi-
ções de cobrar e exigir do poder público seus direitos. 
Caso ainda tenha dúvidas sobre o processo de criação, 
entre em contato com alguma assessoria jurídica po-
pular próxima, com outra associação na sua região ou, 
ainda, com alguma entidade da sociedade civil que pos-
sa te auxiliar com os documentos e com o passo-a-passo. 
Agradecemos muito pela leitura e esperamos 
ter contribuído para a criação de sua associação! 

Mandato Deputada Federal 

Carol Dartora 
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